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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Do Senhor Deputado DELMA SSO – REPUPLICANOS/DFDo Senhor Deputado DELMA SSO – REPUPLICA NOS/DF)

Dispõe sobre a criação deDispõe sobre a criação de
protocolo de manejo e descarte deprotocolo de manejo e descarte de
resíduos sólidos domésticosresíduos sólidos domésticos
durante o estado de calamidadedurante o estado de calamidade
pública, na forma que especifica.pública, na forma que especifica.

  

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:A  CÂMARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

A rt. 1ºA rt. 1º Fica criado o Protocolo de Manejo e Descarte de Resíduos Sólidos
Domésticos, com vigência durante períodos de epidemia, endemia ou pandemia.

Parágrafo único. O Protocolo de que trata esta Lei será aplicado, exclusivamente, em
logradouros e condomínios de edilícios residenciais.

A rt. 2ºA rt. 2º Fica determinado, como parte integrante do Protocolo, o descarte, em
recipiente próprio, de resíduos como tecidos descartáveis, guardanapos, papéis higiênicos ou
outro material, que tenham sido expostos a secreções corporais, sangramento, urina ou fezes
de pessoas com suspeita ou com sorologia positiva para contaminação pelo novo coronavírus
(COVID-19).

Parágrafo único. O recipiente de que trata o caput deste artigo, quando preenchidos
2/3 de sua capacidade, deverá ser fechado e isolado, com aviso de possível contaminação,
antes de seu descarte para o serviço de coleta pública.

A rt. 3° A rt. 3° O descarte de que trata a presente Lei deverá ocorrer em local próprio, em
área específica, isolada dos demais resíduos.

Parágrafo único. Quando houver interrupção do serviço de coleta pública ou nos dias
em que a coleta não for realizada, os resíduos não poderão ser descartados em vias públicas.

A rt. 4º A rt. 4º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o condomínio infrator ou o
morador às seguintes penalidades:

I - advertência, quando da primeira autuação da infração; e

II - multa, quando da reincidência.

§ 1º A multa prevista no inciso II será fixada por meio de ato regulatório, a critério da
autoridade competente, observadas as circunstâncias agravantes ou atenuantes, devendo seu
valor ser revertido em favor de fundos ou programas destinados ao aprimoramento da política
distrital de resíduos sólidos.

§ 2º A multa de que trata o inciso II deverá ser dobrada a cada reincidência.

A rt. 5ºA rt. 5º O Poder Executivo deverá regulamentar a presente lei.

A rt. 6° A rt. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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É de ciência de todos que o novo coronavírus é transmissível por contato direto ou
indireto com uma pessoa infectada, podendo ser transportado em roupas, mãos contaminadas
e superfícies.

De acordo com as RECOMENDAÇÕES PARA SANEAMENTO AMBIENTAL NA
PREVENÇÃO DA COVID-19, elaboradas pelo Comitê Técnico da Associação Interamericana de
Engenharia Sanitária e Ambiental (AIDIS), o vírus pode sobreviver de 2 a 8 horas em
alumínio; 4 a 5 dias em papel; e 4 dias em vidro.

Assim, apresento o presente Projeto de Lei com o intuito de contribuir para
interromper a cadeia de transmissão do novo coronavírus por meio de resíduos sólidos
domésticos.

No aspecto da constitucionalidade o projeto ora apresentado encontra fundamento no
art. 24, XII da Magna Carta que preceitua que o Distrito Federal possui competência
concorrente com a União para legislar sobre a temática da saúde.

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, em recente decisão, confirmou a
competência concorrente dos Estados, Distrito Federal, Municípios e União em ações para
combater o COVID-19, conforme abaixo:

MEDIDA  CA UTELAR NA  AÇÃ O DIRETA  DEMEDIDA  CAUTELA R NA  A ÇÃO DIRETA  DE
INCONSTITUCIONA LIDA DE 6.341 DISTRITO FEDERALINCONSTITUCIONALIDADE 6.341 DISTRITO FEDERAL
SAÚDE – CRISE – CORONA VÍRUS – MEDIDA  PROVISÓRIA  –SAÚDE – CRISE – CORONA VÍRUS – MEDIDA  PROVISÓRIA  –
PROVIDÊNCIA S – LEGITIMA ÇÃ O CONCORRENTE. Surgem atendidosPROVIDÊNCIAS – LEGITIMA ÇÃO CONCORRENTE. Surgem atendidos
os requisitos de urgência e necessidade, no que medida provisóriaos requisitos de urgência e necessidade, no que medida provisória
dispõe sobre providências no campo da saúde pública nacional, semdispõe sobre providências no campo da saúde pública nacional, sem
prejuízo da legitimação concorrente dos Estados, do Distrito Federalprejuízo da legitimação concorrente dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios.e dos Municípios.

Portanto, não existem óbices jurídicos à implementação das medidas previstas neste
projeto de lei de iniciativa parlamentar.

Trata-se de medida necessária que, além de ser socialmente adequada é também
constitucional em todos os aspectos formal e material, encontrando respaldo, inclusive, na
própria jurisprudência do Pretório Excelso.

Por fim, sendo o tema de extrema relevância e urgência, contamos com a ajuda de
nossos pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.

 

Sala das Sessões, em

 

DELMA SSODELMA SSO
Deputado Distrital
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DESPA CHO DESPACHO 

 
 

A o SPLSPL para indexações, em seguida ao SA CPSACP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CESCCESC (RICL, art.
69, I, “b”) e CDESCTMATCDESCTMA T (RICL, art. 69-B, “j”) e, em análise de admissibilidade na CEOFCEOF
(RICL, 64, II, “a”) e CCJ CCJ (RICL, art. 63, I).  

 

 

Brasília, 30 de junho de 2020
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